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 ANEXO II

Modelo de Garantia Bancária/Seguro de caução
Garantia Bancária/Seguro de caução n.º …
Em nome e a pedido de [entidade beneficiária], vem o(a) [instituição 

garante] pelo presente documento, prestar, a favor do Fundo Ambiental, 
uma garantia bancária/seguro caução [eliminar o que não interessar], 
até ao montante de… [por algarismos e por extenso], destinada(o) a 
caucionar o integral cumprimento das obrigações assumidas pelo(s), 
garantido(s) no âmbito do programa “Apoiar uma Nova Cultura Ambien-
tal: Incentivos ao Desenvolvimento a Programas, Projetos e Ações de 
Educação Ambiental”, publicado sob o Aviso n.º xxxx/2017, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º xx, de X de X de 2017, nos termos dos n.os 6 
e 8/7 e 8 [eliminar o que não interessar] do artigo 90.º do Código dos 
Contratos Públicos.

A presente garantia corresponde ao valor do adiantamento e funciona 
como se estivesse constituída em moeda corrente, responsabilizando-se 
o garante, sem quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer 
importância, até ao limite da garantia, logo que interpelado por simples 
notificação escrita por parte da entidade beneficiária.

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros [eliminar o 
que não interessar] garante, no caso de vir a ser chamado(a) a honrar a 
presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer obje-
ções do(s) garantido(s), sendo-lhe igualmente vedado opor à entidade 
beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de que o garantido 
se possa valer face ao garante.

A presente garantia permanece válida durante a execução do contrato 
e até que seja expressamente autorizada a sua liberação pela entidade 
beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo 
consentimento e independentemente da liquidação de quaisquer prémios 
que sejam devidos.

[data e assinatura do(s) representante(s) legal(is)]
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do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no n.º 1 
do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação em vigor, e 
no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação:

1 — Delego, com poderes de subdelegação, no Diretor -Geral dos 
Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, o Mestre José 
Carlos Dias Simão, a competência para:

a) Praticar os atos decisórios relativos à realização e autorização de 
despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 
€350 000, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, em conjugação com o artigo 109.º do CCP, 
incluindo a competência para as decisões de contratar, de escolha do 
procedimento, de aprovação das peças do procedimento, de designação 
do júri do procedimento, de adjudicação, de aprovação da minuta do 
contrato e de outorga do mesmo, prevista nos artigos 36.º, 38.º, 40.º, 
67.º, 73.º, 98.º e 106.º do CCP, bem como exercer os poderes de direção 
e fiscalização da execução do contrato;

b) Praticar os atos decisórios relativos à realização e autorização de 
despesas com empreitadas de obras públicas até ao limite de € 1 500 000, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, em conjugação com o artigo 109.º do CCP, incluindo a 
competência para as decisões de contratar, de escolha do procedimento, 
de aprovação das peças do procedimento, de designação do júri do 
procedimento, de adjudicação, de aprovação da minuta do contrato e de 
outorga do mesmo, prevista nos artigos 36.º, 38.º, 40.º, 67.º, 73.º, 98.º 
e 106.º do CCP, bem como exercer os poderes de direção e fiscalização 
da execução do contrato;

c) Autorizar a assunção dos respetivos compromissos plurianuais até 
aos valores definidos nas alíneas anteriores, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada 
pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 22/2015, de 17 de março, conju-
gada com o artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, 
bem como nos termos do Despacho n.º 2555/2016, do Ministro das 
Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 
de fevereiro de 2016;

d) Ao abrigo do n.º 5 do artigo 49.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, e do n.º 6 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de 
março, autorizar a celebração de novos contratos de aquisição de serviços 
com diferente objeto e contraparte de contratos vigentes em 2016, nos 
termos da lei e das competências ora delegadas, desde que devidamente 
assegurada e demonstrada a compensação necessária para efeitos do 
cumprimento do disposto no n.º 1 do mencionado artigo 49.º;

e) Autorizar despesas com arrendamento de imóveis para instalação 
de serviços da Direção -Geral, a que se reporta a alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, reposto em vigor pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 16 de abril;

f) Autorizar deslocações ao estrangeiro, dentro dos condicionalismos 
legais;

g) Autorizar a realização do trabalho suplementar a que se refere a 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação em vigor;

h) Autorizar a construção, aquisição e modificação de embarcações 
de pesca a registar ou registadas em portos nacionais, bem como 
estabelecer condições e prazos para a autorização, nos termos do 
artigo 70.º do Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de junho, na 
sua atual redação;

i) Autorizar o afretamento de embarcações de pesca estrangeiras e 
nacionais, nos termos do artigo 72.º do Decreto Regulamentar n.º 43/87, 
de 17 de junho, na sua atual redação;

j) Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 96/89, de 28 de março, na redação em vigor, o embarque de 
marítimos para além do limite previsto no n.º 1 da citada disposição.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados pelo 
Diretor -Geral que se incluam no âmbito da presente delegação.

14 de julho de 2017. — A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vi-
torino.
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 MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 6489/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 28.º do Decreto -Lei 

n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, nos artigos 44.º a 50.º e no n.º 3 

10 — Desvios na execução do projeto:
Descreva os desvios na execução do projeto e justifique (por exemplo, 

destinatários, local, custos, etc.): 


